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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA
Projeto de Lei Nº 07/2022

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022, PELO SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro/SC submete à apreciação e aprovação desta Colenda Casa o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1º. Fica aberto um crédito especial no Fundo Municipal de Infância e Adolescência do município de Bom Retiro na seguinte dotação orçamentária:

10.01– FUNDO MUNICIPAL DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
2601 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL P/INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
3.0.00.00          -  DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00          -  Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Recurso 03.09.77 (Rec. FIA Imposto Renda – Superávit Exercício Anterior) 
R$    54.700,00
Recurso 03.06.78 (Rec. FIA Demais Recursos – Superávit Exercício Anterior) 
R$    87.600,00

Recurso 01.06.78 (Rec. FIA Demais Recursos ) 
.......R$    11.600,00

Recurso 01.09.77 (Rec. FIA Imposto Renda ) 
.......R$      1.300,00

SubTotal................................................................................................................R$    155.200,00

Total da Suplementação.......................................................................................R$    155.200,00

Art. 2º. Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se como fonte de recurso:

a) Referente aos recursos do superávit:  o superávit financeiro do exercício anterior das respectivas fontes de recursos apurado no demonstrativo da apuração dos saldos das disponibilidades de recursos, excluído daqueles saldos os restos a pagar empenhados naquelas fontes, no valor de R$ 142.300,00.
Art. 3º. Para fazer face a presente suplementação, referente a anulação parcial, apresenta-se as seguintes dotações orçamentárias:

10.01– FUNDO MUNICIPAL DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
2601 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL P/INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
3.0.00.00          -  DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00          -  Aplicações Diretas

Recurso 01.06.78 (Rec. FIA Demais Recursos ) 
.......R$    11.600,00

Recurso 01.09.77 (Rec. FIA Imposto Renda ) 
.......R$      1.300,00

Total.........................................................................................................................R$    12.900,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 28 de Abril de 2022.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa abertura de crédito especial no orçamento do Fundo Municipal de Infância e Adolescência de Bom Retiro com fim específico para utilização dos recursos do FUNDO ESPECIAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA para contemplar as Organizações da Sociedade Civil (OSC) que apresentarem projetos que serão selecionados e aprovados pela Comissão de Análise e Seleção dos Projetos do FUNDO ESPECIAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, em consonância com os ditames da  Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco Regulatório).

Conforme consta do Edital acima mencionado, os projetos devem contemplar, cumulativamente ou não, aspectos que envolvam necessariamente ações relacionadas a uma das seguintes diretrizes de políticas públicas do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes:

Diretriz 01 - Promoção da cultura do respeito e da proteção aos direitos humanos de crianças e adolescentes no âmbito da família, das instituições, e da sociedade. (Ações socioeducativas para garantia de direitos e defesa da criança e do adolescente).

Diretriz 02 - Universalização do acesso a políticas públicas de qualidade que garantam os direitos humanos de crianças, adolescentes e suas famílias e contemplem a superação das desigualdades, com promoção da equidade e afirmação da diversidade. (Enfrentamento às violências na promoção da saúde física e mental, combate e prevenção às drogas).

Diretriz 03 -Proteção especial a crianças e adolescentes com seus direitos ameaçados ou violados. (Projetos inovadores no acolhimento institucional e de medidas socioeducativas e de fortalecimento das relações familiares e comunitárias).

Diretriz 04 – Fomento de estratégias e mecanismos que facilitem a expressão livre de crianças e adolescentes sobre os assuntos a eles relacionados e sua participação organizada, considerando sua condição peculiar de pessoas em desenvolvimento. (Fomento e apoio ao protagonismo juvenil e inclusão social).

Ressalta-se que os valores acima mencionados são provenientes do Imposto de Renda doados por empresa e pessoas físicas, bem como, dos repasses efetuados pela Prefeitura Municipal ao respectivo fundo, sendo de uso exclusivo do FIA, e só podem ser aplicados em projetos desenvolvidos em benefícios de crianças de adolescentes.

Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores dessa Casa de Leis.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 26 de Abril de 2022.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal 

